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Serviço Público Federal 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

ATA DA CCCLXXVII REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às onze horas, na sua sede, situada na 1 

Rua Cônego Leão Fernandes, seiscentos e dezenove, Petrópolis, reuniu-se a Diretoria do Conselho 2 

Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte, com a presença dos Conselheiros: Gláucio de 3 

Morais e Silva – Presidente, Jane Suely de Melo Nóbrega – Secretária e Luiz Eduardo Rodrigues 4 

Juliasse – Tesoureiro. Havendo quorum o Presidente iniciou a reunião solicitando que fosse feita a 5 

leitura da ata da sessão anterior, a qual depois de lida foi aprovada sem emendas. 6 

COMUNICAÇÕES: O Presidente comunicou que o saldo existente no Banco do Brasil S/A, 7 

Bradesco S/A e Caixa Econômica Federal é de R$ 249.091,20 (duzentos e quarenta e nove mil 8 

noventa e um reais e vinte centavos), distribuídos da seguinte maneira: Banco do Brasil conta nº 9 

74.034-9 com R$ 41.686,72 (quarenta e um mil seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e dois 10 

centavos), conta nº 74.121-3 com R$ 38.839,60 (trinta e oito mil oitocentos e trinta e nove reais e 11 

sessenta centavos), poupança nº 74034-9 com R$ 121.393,66 (cento e vinte e um mil trezentos e 12 

noventa e três reais e sessenta e seis centavos), Bradesco conta nº 44473-1 com R$ 45.423,02 13 

(quarenta e cinco mil quatrocentos e vinte e três reais e dois centavos), Caixa Econômica Federal 14 

conta nº 710.733-4 com R$ 724,72 (setecentos e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos) e 15 

conta nº 725.744-1 com R$ 1.023,48 (hum mil vinte e três reais e quarenta e oito centavos). Por 16 

último comunicou: 1) Que através da Portaria CRO-RN-034/2019, datada de 19.12.2019, O 17 

Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte – CRO RN, no exercício 18 

de sua competência e de suas atribuições regimentais, resolve: Art. 1 - Determinar o 19 

enquadramento funcional e salarial dos empregados ocupantes de cargos com registro na Carteira 20 

Profissional, a partir de 1º de janeiro de 2020, conforme apresentado na tabela; Art. 2 – 21 

Transformar os valores pagos como anuênio em vantagem pessoal no contracheque dos respectivos 22 

empregados a partir de 1º de janeiro de 2020, conforme apresentado na tabela anexa, Art. 3 – Esta 23 

Portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2020 e revoga as demais disposições em 24 

contrário. 2) Que através da Portaria CRO-RN-035/2019, datada de 19.12.2019, O Presidente do 25 

Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais, 26 

resolve: Art. 1º - Designar, a funcionária Elaine de Andrade Marques Lima, matricula nº 010, para 27 

exercer o cargo de Superintendente Executiva, nível C-38, de acordo com a Portaria CRO-RN-28 

027/2019, de 13 de novembro de 2019, Normativa de Pessoal do CRO-RN.  3) Que foi renovado o 29 

contrato entre a SGM Copiadoras Comércio e Serviços Ltda e o CRO-RN, um contrato de Locação 30 

de Impressoras de: uma multifuncional Sansumg, modelo 4070 FR, uma impressora multifuncional 31 

Ricoh, modelo SP 377, uma impressora multifuncional Epson, modelo L 6191 e uma Impressora 32 

multifuncional color HP, modelo HP 8610, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), com 33 

vigência a partir de 02.01.2020 até  31.12.2020. 3) Que foi renovado o contrato de prestação de 34 

serviços, por intermédio de operadora ou agencia de viagens, para cotação, reserva, emissão, 35 

marcação, remarcação e fornecimento de bilhete de passagens aéreas nacionais, entre o CRO-RN    36 

e a Empresa Athenas Viagens e Turismo Ltda, conforme Pregão Presencial nº 002/2015, no valor 37 

global passa a ser de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), passando a vigorar a partir 38 

04.01.2020 no prazo de 12 meses. 5) Que foi autorizado o pagamento de 1 1/2 (uma e meia) diárias 39 

para a Conselheira Cristiane Assunção da Costa Cunha Mafra – Membro da Comissão de 40 

Fiscalização do CRO-RN, realizar atividades da fiscalização do exercício legal da profissão          41 

nos municípios de Cerro Cora, Bodó e Lago Nova /RN, que será realizada nos dias 22 e 23.01.2020.    42 

6) Que foi autorizado o pagamento de 1 1/2 (uma e meia) diárias para a convidada CD Cyntya 43 

Teixeira Marques  – Membro da Comissão de Fiscalização do CRO-RN, realizar atividades da 44 

fiscalização do exercício legal da profissão nos municípios de Cerro Cora, Bodó e Lago Nova /RN, 45 




